
Município de Missal
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PORTARTA No 075, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PrefeÍto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no Artigo 29 da Lei Municipal n" 1.28412015 de 27 de
julho de 2015, e considerando o Memorando Interno No 03512022 da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER período suplementar à professora

MORGANA PAVINATTO, provimento efetivo, Nível II, Referência piso, conforme o
anexo II - A da tabela de vencimentos do Magistério - Professores, por 20 (vinte)
horas semanais, no período de 14 de fevereiro a 20 de dezembro de 2022.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnarNE-rr oo Pnrrrro Murrrrcrpnl or Mrssnl, 10 oe FEVERETRo oz2022.
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